
ESTADO DE MA.TO GROSSO 

LEI NG 2.597, DE 29 DE JANEIRO DE 1.966 . 

Eleva à Referência XIX as 
funções que menciona. 

• 
• 

Faço saber que a·Assembláia Legislativa do Estado­
decreta e eu sanciono a seguinte Lei: 
Artigo 1a - Ficam elevadas à Referência XXX, com o 

salário de Cr8 100.000 (Cem mil cruzeiros) meneais, as fu!! 
ções de Motori�ta do Gabinete do Governador. 

Artigo 2a - Fica automaticamente classificado nes­

sa Referência, o atual servidor que vem pr?vendo essas f'U:!l 
ções na Referência XXV. 

Artigo 3a - Esta lei entrará em v1.gor na data de 
sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 

Palácio Al.encastro, em Cuiabá, 29 de janêiro de 
1.966, 145ª da Independência e 78D da República. 
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